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Ata da 20ª Sessão Ordinária, do 2º Período, da 4ª Sessão 
Legislativa da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, Estado 
do Rio de Janeiro, realizada em 08 de outubro de 2024. 
 

Aos oito dias do mês de outubro do ano 2024 (dois mil e Vinte e quatro), nesta 

cidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, no edifício sede da 

Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, situada à Rua Hermógenes Freire 

da Costa, nº 179 – Centro, sob a Presidência do Vereador Denilson de Souza 

Guimarães, sendo secretariada pelo Vereador Professor Jean Pierre Borges de 

Souza, 1º Secretário, ocupando a 2ª Secretaria a Vereadora Mislene Conceição 

dos Santos. Pelo livro de presença verificou-se o comparecimento dos 

Senhores Vereadores: Denilson de Souza Guimarães, Franklin R. C. de 

Moraes, Jean Pierre Borges de Souza, Mislene Conceição dos Santos, 

Márcio Soares de Souza, Cristianey de Souza, José Victor Coutinho da 

Costa (Vitinho de Zé Maia), Francisco de Assis Souza Lessa (Chiquinho 

de Dona Chica) e Fernando de Souza Santos (Fernando Mistura). 

Deixando de comparecer o Vereador Isaías Pinheiro, cuja ausência foi 

justificada por Ofício. Com a presença da maioria dos membros da Câmara, o 

Senhor Presidente declarou aberta a presente Sessão Ordinária e a Vereadora 

Mislene fez a leitura do Versículo Bíblico. Em seguida o Sr. Presidente 

submeteu ao Plenário as Atas dos dias 19, 24 e 26 de setembro, 01 e 03 de 

outubro, sendo as mesmas aprovadas por unânimidade dos Vereadores 

presentes. Dando continuidade o Sr. Presidente solicitou ao Sr .1º Secretário 

que fizesse a Leitura do Expediente: Ofício GVIPL Nº 045/2024 de 

08/10/2024 do Gabinete do Vereador Isaías Pinheiro, comunica e justifica sua 

ausência na presente Sessão. Indicação nº 077/2024 de autoria do Vereador 

Professor Jean Pierre, reitera os termos da Indicação nº686/2022. Indicação nº 

535/2024 de autoria do Vereador Márcio Soares, indica a substituição de 

iluminação pública convencional pela de Led em toda a extensão da Rua 

Lafaiete Coutinho no Bairro Recanto do Sol. Indicação nº 564/2024 de autoria 

do Vereador Márcio Soares, indica a substituição de iluminação pública 

convencional pela de Led em toda a extensão da Hermógenes Santos no Bairro 

Recanto do Sol. Indicação nº 642/2024 de autoria do Vereador Márcio Soares, 

indica a substituição de iluminação pública convencional pela de Led em toda 

a extensão da Rua Maria Augusta da São Vaz no Bairro Recanto do Sol. 

Indicação nº 746/2024 de autoria do Vereador Professor Jean Pierre, indica 

serviço de manilhamento na Rua Tulipa no Bairro Alecrim. Indicação nº 

747/2024 de autoria do Vereador Professor Jean Pierre, indica a instalação de 
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um parquinho na Escola Municipal Flonete Alexandrino da Silva. Indicação nº 

801/2024 de autoria do Vereador Franklin da Escolinha, reitera os termos da 

Indicação nº 540/2022. Indicação nº 884/2024 de autoria do Vereador 

Cristianey de Souza, indica a instalação de postes com braço de luz na Rua 

Ana de Freitas no Bairro Jardim das Acácias. Indicação nº 903/2024 de 

iniciativa do Vereador Fernando de Souza, indica a troca de lâmpadas comuns 

pelas de Led na Rua das Flores no Bairro Botafogo. Indicação nº 909/2024 de 

autoria da Vereadora Mislene dos Santos, indica a criação da Patrulha da 

Pessoa Idosa da Guarda Civil Municipal. Indicação nº 913/2024 de autoria do 

Vereador Fernando de Souza, indica a troca de lâmpadas comuns pelas de Led 

na Rua Trindade no Bairro Botafogo. Indicação nº 915/2024 de autoria da 

Vereadora Mislene dos Santos, indica a tramitação prioritária dos processos 

administrativos de pessoa em situação de violência doméstica no âmbito do 

Município. Fim do Expediente, o Sr. Presidente submeteu ao Plenário a 

suspenção do Artigo 107 do Regimento Interno que foi aprovado pela 

totalidade dos Vereadores presentes. Dando prosseguimento o Sr. Presidente 

solicitou ao Sr. 1º Secretário, que fizesse a CHAMADA REGIMENTAL que 

foi respondida pelos Senhores Vereadores conforme Livro de Presença. Não 

havendo matérias a serem apreciadas na ORDEM DO DIA, passou o Sr. 

Presidente às EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Verificado o Livro de Inscrição e 

não havendo Vereador inscrito, nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente 

declarou encerrada a presente Sessão e marcou nova Sessão Ordinária para 5ª 

feira, dia 10 de outubro, às 11h00. Para Constar, Eu, Vereador Professor Jean 

Pierre, lavrei a presente Ata, que vai devidamente assinada por mim, pelo 

Presidente, Vice-Presidente e 2ª Secretária depois de lida e aprovada pelo 

Colegiado. São Pedro da Aldeia, 08 de outubro de 2024. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                               

                                       
                Vereador Denilson de Souza Guimarães 

-Presidente- 
 

Vereador Franklin R. C. de Moraes 
-Vice Presidente- 

 
Vereador Jean Pierre Borges de Souza 

1º Secretário- 
 

Vereador Mislene Conceição dos Santos 
-2ª Secretária - 
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